
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.493.549 - SP 
(2019/0118434-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : LOURENCO & MENDES JUNIOR LTDA - ME 
ADVOGADOS : ANTÔNIO CARLOS DE QUADROS  - SP149766 
   AROLDO DE OLIVEIRA LIMA  - SP288141 
   MÁRCIA CRISTINA SATO RODRIGUES  - SP193167 
AGRAVADO  : AZULAO MIX SUPERMERCADOS LTDA 
ADVOGADOS : ADRIANO LÚCIO VARAVALLO  - SP155758 
   HENRIQUE SOMADOSSI PRADO  - SP238099 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE USO DE MARCA 
E DE REPARAÇÃO DE DANOS. ORDEM JUDICIAL. USO 
INDEVIDO. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. As instâncias ordinárias, examinando as circunstâncias da 
causa, concluíram que não houve descumprimento da ordem 
judicial de abstenção do uso da marca "Vizinhão 
Supermercados", uma vez que as postagens em rede social 
realizadas pela agravada, objeto da ata notarial, foram realizadas 
anteriormente à concessão da medida, não havendo prova nos 
autos de que tenha havido uso indevido da marca após a 
determinação de abstenção.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a 
fim de verificar o descumprimento da determinação judicial no 
caso concreto, demandaria o reexame do acervo fático-probatório 
dos autos, providência vedada na via estreita do recurso especial 
(Súmula 7 do STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 03 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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